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	PARECER RELATORA AD HOC

	
       PLO Nº  17/2024 - Projeto de Lei Ordinária
        Ementa:
        Modifica a denominação da Escola Municipal Maria Rita Marcelina Silva, no Povoado de Maracujá.
        
        A proposição acima epigrafada foi autuada via SAPL,   foi feito uma substituição para revogar a Lei nº 842, de 18 de abril de 2018, com o objetivo de alterar o nome da escola por Escola Municipal Quilombola Maria Rita Marcelina Silva e recebeu parecer jurídico favorável a tramitação. 
         É o relatório.

Inicialmente acato o Parecer Jurídico , voto pela aprovação do projeto.



 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, Conceição do Coité, 29 de maio de 2024..
 

Marli de Bandiaçu 
Vereadora PT
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